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ATO CONVOCATÓRIO Nº 024/2017  
 

 
 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO 
PROJETO HIDROAMBIENTAL, NA UTE RIBEIRÃO JEQUITIBÁ, MINAS GERAIS. 

 
 
A Comissão de Seleção e Julgamento da AGB Peixe Vivo no uso de suas atribuições legais retifica: 
 
PÁGINA 8 

 
6.7  Qualificação Técnica 
 
Onde se lê: 

6.7.1 A Qualificação Técnica consiste em: 
(...) 
c) A proponente deverá apresentar, a título de comprovação de capacidade técnica, atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com os devidos registros de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART e Certidão de Acervo Técnico – CAT, comprovando aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
do certame:  
(...) 
 

Leia-se: 
6.7.1  A Qualificação Técnica consiste em: 
(...) 
c) A proponente deverá apresentar, a título de comprovação de capacidade técnica, atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto do certame: 
 
Onde se lê: 
c.3 – A CAT a qual o Atestado está vinculado constituirá prova de capacidade técnico-profissional da 

pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao quadro 
técnico por meio de declaração assinada pelo mesmo (com firma reconhecida) e entregue juntamente 
com os documentos de Habilitação. 
 

Leia-se: 
c.3 O Atestado  constituirá prova de capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao quadro técnico 
por meio de declaração assinada pelo mesmo (com firma reconhecida) e entregue juntamente 
com os documentos de Habilitação. 
 
PÁGINA 9 

 
Onde se lê: 

6.7.1  A Qualificação Técnica consiste em:  
(...) 
d) A equipe técnica exigida para execução das obras e serviços previstos no presente Termo de 

Referência deverá ser composta por profissionais, os quais deverão apresentar as qualificações técnicas 
descritas abaixo e as comprovações de registro em seus respectivos conselhos profissionais, se for 
exigência legal para o exercício da atividade requerida: (...) 
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Leia-se: 
6.7.1 A Qualificação Técnica consiste em:  
(...) 
d) A equipe técnica exigida para execução dos serviços previstos no presente Termo de 
Referência deverá ser composta por profissionais, os quais deverão apresentar as 
qualificações técnicas descritas abaixo e as comprovações de registro em seus respectivos 
conselhos profissionais, se for exigência legal para o exercício da atividade requerida: (...) 
 
 
 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
PÁGINA 56 
 
8.2  PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
Onde se lê: 

... o projeto a ser contratado terá duração de 8 (oito) meses, sendo 7 (sete) meses para execução dos 
serviços.. 
 

Leia-se: 
... o  projeto a ser contratado terá duração de 9 (nove) meses, sendo 7 (sete) meses para 
execução dos serviços. 
 
 
 
 
Belo Horizonte, 09 de janeiro de 2018. 
 
 
 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO 

 


